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TERMO DE c0LABORAçA0 SME No 0512 025 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS F A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDAflE 
CIVIL "ASSOCIAçAO BENEFICENTE DE 
ASS IS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de clireito pUblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob a n 46.1 79.941/0001-35, denominada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste 
ato representado par sua Prefeita Senhora TELMA GONQALVES CARNEIRO SPERA OE 
ANDRADE, brasileira, casada, portadora do RG no 6.957.658-0 - SSP/SP e do CPF n o  

511.192.779-49, residente e domiciliada na Rua Claude Monet, 145, Condominio Renascence, 
nesta cidade par intermédio da Secretarial Municipal da Educação, representada pela 
Secretária, Senhora MARALICE BAPTISTA DE FREITAS CHIAMPI brasileira, casada, 
portadora do RG no 16.268.508-7 e do CPF no 075.096.228-32, residente e damiciliada na rua 
Salvino Luiz da Rosa, 189, Pq das Acácias nesta cidade e a "ASSOCIAçA0 BENEFICENTE 
DE ASSIS", inscrita no CNPJ sob no 44484.78010001-68, corn sede Rua Capitão Assis, no 136 
- Centro, nesta cidade, doravante denomiriada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
representada pelo seu Presidente Senhor DENILSON DA SILVA, brasileiro, casado, 
aposentado, portador do RG no 18.911.142-2 e do CPF no 096294.958-21, residente e 
dorniciliado na Avenida Felix de Castro, Conj. Habitacional Irma Catarina, apto 33, nesta 
cidade, resolvem celebrar a presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complemental-  no ioi, de 04 de malo de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentárias no 7.607 de 
13 de juiho de 2024 e Lei Orçamentária Anual no 7.670, de 10 de dezembro de 2024, na Lei no 
13.019, de 31 dejulho de 2.014, no Decreto regulamentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018 
e no processo adrninistrativo no 0512024/SME e mediante as cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA -00 OBJETO 

1.1 - 0 presente Terma de Coiaboração tern par objeto, disponibflização de 170 (cento e 
setenta) vagas para Atendimento Educacional Especiahzado integrado a reabilltação as 
pessoas corn Deficiência Intelectual, pOblico alvo da Educação Especial, conforme detaIhdo 
no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociávei. 

1.2 - Nâo poderäo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULASEGUNDA - DASOBRIGAcOES 	
. 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer rnanuais especIficos de prestaçâo de contas as organizaçöes da sociedade civil por 
ocasião da celebraçao das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 
de comunicação as referidas organizaçöes eventuais alteraçOes no seu conteüdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaiiaçâo da parceria e o submeter a comissäo 
de monitoramento e avaiiaçâo designada, que o homoiogará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçâo da prestaçâo de contas devida pela organizaçâo da 
sociedade civil; 
c) liberar Os recursos por meio de transferéncia eietronica e em obediência ao cronograrna de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do Terrno de Colaboraçâo ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitorarnento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de a gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
órgao ou entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as respectivas responsabihdades; 

f) viabihzar o acompanhamento pela internet dos processos de hberação de recursos; 

g) rnanter, em seu sitio oficiai na internet, a reiação das parcerias ceiebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) divulgar peia internet Os meios de representacâo sabre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envoividos na parceria; 

i) instaurar tornada de contas antes do término da parceria, ante a constatagâo de evidéncias 
de irreguiaridades na execuçâo do objeto da parceria. 

H - DA oRcANizAçAo DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contábH regular, observando as principios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasiieiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboracâo; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabeiecimentos em 
que exerça suas açâes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
mInimo, as informaçOes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.01 9/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos árgäos ou das entidades p(ibhcas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos ,jj  
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documentos, as informaçbes referentes aos instrumentos do transferéncias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern como aos locals de execuçào do objeto; 

responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, do investimento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciãrios, 
fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no Termo de Colaboraçao ou 
de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAQAO 
P(JBLICA MUNICIPAL a inadirnplencia da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
ao referido pagamerito, os Onus incidentes sabre o objeto da parceria ou as danos decorrentes 
de restriçào a sua exscução; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste Termo do Co!aboraçâo, contendo, peic menos, a objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicagao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total do recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboraçäo e de R$ 553.062,34 (quinhentos e cinquenta e trés mil sessenta e dots 
reals e trinta 0 quatro centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, pars execuço do presente Termo 
de Colaboração, recursos no valor do R$ 553.062,34 (quinhentos e cinquenta e trés mll 
sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), correndo a despesa a conta da dotaco 
orçamentária, conforme discriminagão abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 

\\ 0206 	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUcAçAO 
020602 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

12 Educacäo 
12 367 Educação Especial 
12 367 0031 EOUCACAO ESPECIAL 
12 367 0031 2421 0000 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSIS 

724 	3.3.50.43.00 SuBvENçOES SOCIAIS 	1.00.1.500.1001-240 000 	553.092,34 

3.3 - A transferéncia será efetuada em conta bancária destinada exciusivamente para o 
presente Termo do Colaboraçáo, no Banco do Brash, Agenda 0223-2, conta corrente n° 

27.279-5. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAcA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá as recursos em favor da 
ORGAN!zAQAo DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma do desembolso contido nyl 
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piano de trabalho, mediante transferencia eletronica sujeita a identificação do beneficiario final 
e a obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrurnento. 

- Para a liberação de cada parcela do recurso, a 0RGANIZA9A0 DA SOCIEDADE CIVIL 
devera apresentar sohcitaçao formal, via oficio, ao Departamento de Contabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda, juntamente corn a Certidâo de Débitos Relativos a Créditos 
Tributérios Federals e a Divida Ativa da Uniâo, Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas e 
Certidão Negativa do FGTS. 

4.2 - E obrigatOria a aplicação dos recursos deste Terrno de Colaboracâo, enquanto näo 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for igual ou superior a urn rnés; ou em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em tItulo da divida püblica, quando sua utilizaçào 
estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendirnentos das apiicaçôes financeiras serão, obrigatoriarnente, aplicados no objeto 
do Termo de Colaboraçâo ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçoes de 
prestacâo de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias de irregularidade na aplicagäo de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacäo dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigacoes estabelecidas no Termo de 
Colaboraçâo; 

Ill - quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos árgâos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusäo, denUncia, rescisáo ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacaes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PCJBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExECuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Colaboração devera ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas , 
consequencias de sua inexecução total ou parciat. 
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5.2 - Fica expressarnente vedada a utilização dos recursos trarisferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- reaflzaçao de despesas a tItuto de taxa de administraçao, de geréncia ow similar; 

II - finalidade diversa cia estabelecida neste instrurnento, airida que em caráter de emergência; 

III - realização Us despesas corn taxas bancarias, corn multas, juros ow correção morietéria, 
inclusive, referentes a pagamentos ow recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realização de despesas corn publicidade, salvo as Us caráter educativo, informativo ou Us 
orientação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores póblicos; e 

V - repasses como contribuiçaes, auxilios ow subvençoes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ow empregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipoteses previstas em tel especifica e na tel de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçäo vigerá a partir de 02 de janeiro de 2025 ate 31 de 
dezembro Us 2025, conforms previsto no anexo Plano Us Trabalho para a consecuçao de sew 
objeto. 

6.2 - Sernpre que necessArlo, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do sew término, e apOs o 
cumprimento das demais exigéncias legais e regulamentares, seräo admitidas prorrogaçöes do 
prazo Us vigéncia do presents Terrno Us Colaboração. 

6.3 - Caso haja straso na Iiberação dos recursos financeiros, a AOMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo Us vigéncia do presents Terrno Us 
Colaboração, independenternente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacào, inclusive a referida no item anterior, deveré ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigéncia do Termo de 
Colaboração ow Us Ultirna dilaçâo Us prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAçAO 

7.1 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL ernitiré Relatorio Tecnico de Monitoramento e 
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Avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Cornissäo de 
Monitoramento e Avaliação designada para este fim, que o hornoiogará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestaçâo de contas devida pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01912014, cujo Reiatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

- descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execucao do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pUbhca; 

IV - anáhse dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando não for comprovado o aicance das 
rnetas a resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboraçao ou de Fornento; 

V - anélise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ârnbito da 
fiscahzaçào preventiva, bern corno de suas concIusôes e das medidas qua tomaram em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 Na hipátese de inexecução por culpa exciusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivarnente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais a populagao, por ato próprio e independentemente de 
autorizaçâo judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo das rnetas ou atividades 
p a ct U ad a s 

- retornar os bens pUblicos ern poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que ten ha sido a rnodandade ou tItuIo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assurnir a responsabihdade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de parahsacâo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de contas o qua foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o rnornento em que a ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuizo da fiscalizaçâo pela ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL 
e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acornpanhada e liscalizada pelo 

respectivo Conseiho de politicas publicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaFar o andamento ou concluir que 
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seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovaçäo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestaçâo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçOes e 
docurnentos: 

- extrato da conta bancária especifica; 
II - notas e cornprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nómero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recothirnento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçào de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - hsta de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.1  - Sergio glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  - A ORGANIZAçAO IDA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de forma quadrirnestral, sendo que a prestação de contas final 
ocorrerá ate o dia 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL fornecerá rnanuais especificos a 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno prernissas a simplificaçâo e a 
racionalizaçâo dos procedirnentos. 

8.2 - A prestacâo de contas relativa A execução do Termo de Colaboraçâo dar-se-á rnediante a 
anéhse dos docurnentos previstos no piano de trabaiho, bern corno dos seguintes reiatórios: 

I - relatório de execuçâo do objeto, eiaborado pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resultados aicançados; 

II - relatório de execução financeira do Terrno de Colaboraçao, corn a descricäo das despesas 
e receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçâo corn a execução do objeto, na hipOtese de 
descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua analise Os 

seguintes reiatórios eiaborados internamente, quando houver: 

I - relatorio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - relatório técnico de rnonitoramento e avaliagào, hornologado peia Comissâo de 
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Monitorarnento e Avaliaçãa designada, sabre a conformidade do cumprimento do objeto e as 
resultados alcancados durante a execução do Termo do Colaboragao. 

8.4 - Os pareceres tecnicos do gestor acerca da prestação do contas, do que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deveräa canter anélise de eficácia e de efetividade das açöes quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefIcios; 

II - Os impactos econômicos Cu sociais; 

III - o grau de satisfação do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açöos apôs a conclusào do objeto pactuado. 

8.5- A manifestaçäo conclusiva sabre a prestaçâo do contas pela ADMINISTRAçAO PLJBLICA 
MUNICIPAL observará Os prazos previstos na Lei no 13.019, do 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovaçäo da prestaçào do contas; 

II - aprovaçâo da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçâo do contas e determinaçao de irnediata instauração do tornada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade Cu omissâo na prestação do contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçâo. 

§ 1 0  - 0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias par notificaçâo, 
prorrogável, no maxima, por igual periodo, dentro do prazo quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir Sabre a prestaçao de contas e comprovaçâo do 
resultados. 

§ 21  - Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissâo, nâo havendo a 
saneamento, a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
dove adotar as providências para apuraçâo dos fatos, identificacäo dos responsáveis, 
quantificaçâo do dana e obtençao do ressarcimento, nos termos da Iegislacäo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dials, contado da data do seu recebimento ou 
do cumprimento de diligencia por ela deterrninada, prorrogável justificadamente por igual 

periodo. 

Parágrafo Qnico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem quo as contas 

tenham sido apreciadas: 
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- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 
II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL Cu 

de seus prepostos, sem prejuizo da atuaIizaçâo monetária, impede a incidencia de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciacão pela administração pUblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas seräo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra faita de 
natureza formal que não resulte ern dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omissâo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

C) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegItimo ou antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9- 0 administrador pUblico responde pela decisâo sabre a aprovaçâo da prestacão de contas 
ou por omissão em reiaçâo a anahse de seu conteUdo, levando em consideraçäo, no primeiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacào a autoridades 

\( 	
diretamente subordinadas, vedada a 

8.10 - Quando a prestaçäo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisao, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá sohcitar 
autorizaçào para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de agOes 
compensatOrias de interesse pOblico, mediante a apresentacão de novo piano de trabaiho, 
conforme a objeto descrito no Termo de Colaboraçäo ou de Fomento e a area de atuaçäo da 
organizagäo, cuja mensuração econômica será feita a partir do piano de trabalho original, 
desde que näo tenha havido doio ou fraude e nâo seja o caso de restituiçâo integral dos 

recurso& 

8.11 - Durante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestacäo de 
contas, a 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo as documentos 
originais que compOem a prestacâo de contas. 
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES 

9.1 - A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçao ser encaminhada corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) 
dias em relaçao a data de término de sua vigência 

9.2 - Não e perrnitida a celebraçao de aditamento deste Terrno de Colaboraçao corn alteraçäo 
da natureza do objeto. 

9.3 - As aiteraçOes, corn exceçáo das que tenham por finalidade merarnente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverao ser previarnente submetidas ao Departarnento Juridico da 
ADMINISTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados ern 
prazo hábu para anàlise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditarnento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivaçao de aiteraçoes que tenham por objetivo a rnudança de valor, das rnetas, do prazo de 
vigéncia ou a utilizaçâo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboraçao. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANcOEs 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as norrnas da 
Lei n° 13019, de 2014, e da legislaçäo especifica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçâo da sociedade civil parceira as 
seguintes sançâes: 

I - adverténcia; 

II - suspensão temporária da participaçao em charnamento pUblico e irnpedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgâos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nâo superior a dois anos; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os 
motivos deterrninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qua a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resuitantes e apOs decorrido o prazo da sançäo aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo Unico. As sanQOes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exclusiva do 
Secretário Municipal, facuitada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apOs dois anos de 
aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aphcação de penalidade decorrente de infraçäo relacionada a execução da parceria. 
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10.3- A prescrição será interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a apuraçáo da 
infração. 

CLAUSULA DECJMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes as de natureza 
permanents adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessârios a 
consecuçâo do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2- Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes as bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados ern razão deste Termo de Colaboraçäo. 

11,3 - Os bens remanescentes serão de propriedade cia ORGANIZA(;AO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferencia cia propriedade a administraçao 
püblica, na hipôtese de sua extinço. 

11.4 - Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a criteria do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou sernelhante ao da Organizaçêo donatãha, quando, após a consecuçào 
do objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5 - Os bens cicadas ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverao, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeta igual ou semeihante aa 
previsto neste Terrno de Colaboraçáo, sob pena de reversão em favor cia Administração 
PUblica. 

CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

121 -0 presente Termo de Colaboração poderé ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando as partfcipes responsáveis sornente pelas obrigacães 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram vajuntariamente da avenca, 
respeitado a prazo minirno de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa 
intengâo; 

II - rescindido, independente de prévia notificacâo ou interpelacâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo cam a Plano de Trabaiha; 

b) inadimptemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
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c) constataçâo, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; $ 

d) verificação da oeorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçao de Tomada de 
Contas EspeciaL 

CLAUSIJLA DECIMA TERCEIRA - IDA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Coiaboraçâo ou dos aditarnentos, flea condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diário Oficial do Municfpio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes: 

I - as comunicaçOes relativas a este Termo de CoIaboraco serão rernetidas par 
correspondéncia e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 

recebimento; 

It - as reuniães entre as representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
acorrências que possam ter implicacOes neste Termo de Colaboraçâo, serâo aceitas somente 
se registradas em eta ou relatOrlos circunstanciados. 

CLAUSLJLA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, 
que nâo possam ser resolvidas pela via adrninistrativa, a foro JuIzo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, par mats privilegiados que forem. 

15.2 - E, par assirn estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado conforme, 
foi lavrado ern 2 (duas) vias de igual teor e forma, que väo assinadas pelos participes, para que 
produza seas juridicos e legais efeitos, em JuIzo ou fore d&e, 
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Assis, & deØr4' rU2  .tD de 2025. 

ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

TELMA G. CARNE SPERA DE ANDRADE 
	

MARALICE BAF 
	

FREITAS CI-IIAMPI 

Prefeita Municipal de Assis 
	

Secretaria Ml 
	

da Educacao 

CPF no  511.192.779-49 
	

CPF no  

0RGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

t.rr n uo.44.3o-Ct 

Testemunhas: 

1) 
Nome:  
CPF: 
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